
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 
 

 

Código de Processo Penal Militar  
 

 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar , usando 

das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, 

combinado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 

decretam:  
 

LIVRO I 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR 

 

Finalidade do inquérito  

Art. 9º O inquérito policial militar é a apuração sumária de fato, que, nos termos 

legais, configure crime militar, e de sua autoria. Tem o caráter de instrução provisória, cuja 

finalidade precípua é a de ministrar elementos necessários à propositura da ação penal.  

Parágrafo único. São, porém, efetivamente instrutórios da ação penal os exames, 

perícias e avaliações realizados regularmente no curso do inquérito, por peritos idôneos e com 

obediência às formalidades previstas neste Código.  

 

Modos por que pode ser iniciado  

Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria:  

a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito de jurisdição ou comando haja 

ocorrido a infração penal, atendida a hierarquia do infrator;  

b) por determinação ou delegação da autoridade militar superior, que, em caso de 

urgência, poderá ser feita por via telegráfica ou radiotelefônica e confirmada, posteriormente, 

por ofício;  

c) em virtude de requisição do Ministério Público;  

d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos termos do art. 25;  

e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente a represente, ou em 

virtude de representação devidamente autorizada de quem tenha conhecimento de infração 

penal, cuja repressão caiba à Justiça Militar;  

f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, resulte indício da 

existência de infração penal militar.  

 

Superioridade ou igualdade de posto do infrator  

§ 1º Tendo o infrator posto superior ou igual ao do comandante, diretor ou chefe 

de órgão ou serviço, em cujo âmbito de jurisdição militar haja ocorrido a infração penal, será 

feita a comunicação do fato à autoridade superior competente, para que esta torne efetiva a 

delegação, nos termos do § 2° do art. 7º.  
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Providências antes do inquérito  

§ 2º O aguardamento da delegação não obsta que o oficial responsável por 

comando, direção ou chefia, ou aquele que o substitua ou esteja de dia, de serviço ou de 

quarto, tome ou determine que sejam tomadas imediatamente as providências cabíveis, 

previstas no art. 12, uma vez que tenha conhecimento de infração penal que lhe incumba 

reprimir ou evitar.  

 

Infração de natureza não militar  

§ 3º Se a infração penal não for, evidentemente, de natureza militar, comunicará o 

fato à autoridade policial competente, a quem fará apresentar o infrator. Em se tratando de 

civil, menor de dezoito anos, a apresentação será feita ao Juiz de Menores.  

 

Oficial general como infrator  

§ 4º Se o infrator for oficial general, será sempre comunicado o fato ao ministro e 

ao chefe de Estado-Maior competentes, obedecidos os trâmites regulamentares.  

 

Indícios contra oficial de posto superior ou mais antigo no curso do inquérito  

§ 5º Se, no curso do inquérito, o seu encarregado verificar a existência de indícios 

contra oficial de posto superior ao seu, ou mais antigo, tomará as providências necessárias 

para que as suas funções sejam delegadas a outro oficial, nos termos do § 2° do art. 7º.  

 

Escrivão do inquérito  

Art. 11. A designação de escrivão para o inquérito caberá ao respectivo 

encarregado, se não tiver sido feita pela autoridade que lhe deu delegação para aquele fim, 

recaindo em segundo ou primeiro-tenente, se o indiciado for oficial, e em sargento, subtenente 

ou suboficial, nos demais casos.  

 

Compromisso legal  

Parágrafo único. O escrivão prestará compromisso de manter o sigilo do inquérito 

e de cumprir fielmente as determinações deste Código, no exercício da função.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 4.878, DE 03 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

 

Dispõe sobre o regime jurídico peculiar aos 

funcionários policiais civis da União e do 

Distrito Federal.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI  

DO PROCESSO DISCIPLINAR  

 

Art. 52. A autoridade que tiver ciência de qualquer irregularidade ou transgressão 

a preceitos disciplinares é obrigada a providenciar a imediata apuração em processo 

disciplinar, no qual será assegurada ampla defesa.  

 

Art. 53. Ressalvada a iniciativa das autoridades que lhe são hierarquicamente 

superiores, compete ao Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança Pública, ao 

Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal e aos Delegados Regionais nos Estados, a 

instauração do processo disciplinar.  

§ 1º Promoverá o processo disciplinar uma Comissão Permanente de Disciplina, 

composta de três membros de preferência bacharéis em Direito, designada pelo Diretor-Geral 

do Departamento Federal de Segurança Pública ou pelo Secretário de Segurança Pública do 

Distrito Federal, conforme o caso.  

§ 2º Haverá até três Comissões Permanentes de Disciplina na sede do 

Departamento Federal de Segurança Pública e na da Polícia do Distrito Federal e uma em 

cada Delegacia Regional.  

§ 3º Caberá ao Diretor-Geral do Departamento Federal de Segurança Pública a 

designação dos membros das Comissões Permanentes de Disciplina na sede da repartição e 

nas Delegacias Regionais mediante indicação dos respectivos Delegados Regionais.  

§ 4º Ao Secretário de Segurança Pública do Distrito Federal compete designar as 

Comissões Permanentes de Disciplina da Polícia do Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 


